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Freguesia de~thova da Rainha

Mandato de 2017-2021

Edital nA 14/2018

Mário Jorge Soares Parruca, Presidente da Freguesia de Vila Nova da Rainha, toma públicas,
de acordo com as disposições do artigo 56~ da lei n2 75/2013, de 12 de setembro, as
deliberações da reunião ordinária da freguesia de Vila Nova da Rainha, realizada no dia treze
de agosto de dois mil e dezoito.

ORDEM DO DIA
— Propostas
— Proposta nA 16/2018 — Aqulslçk de módulos de prateleiras.
— O Sr. Presidente apresentou a Proposta que a seguir se transcreve:
— Iderando que:
— Existem vários artigos utilizados nos eventos promovidos pela freguesia que se encontram
arrumados em caixas de cartão, o que Wflculta a suo manutenção e limpeza, pretende-se fazer
a sua arrumaçilo em prateleiras para que sejam devidamente organizados e catalogadoL —

— Assim de acordo com o estipulado no aL v) do nA 1 do art. 16’ do Lei n.2 75/2013, de 12 de
setembrq
— Proponho:
— Que se proceda à aquisição dos módulos de prateleiras necessários à arrumação e
organização dos vários artigos utilizados nos eventos promovidos pela freguesia,
—A Proposta foi aprovada por unanimidade.
— Para conhecimentos geral se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados
nos lugares públicos do costume.

Vila Nova da Rainha, 14 de agosto de 2018

residente da Freguesia
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